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Curso/Disciplina: Direito Civil – Objetivo 

Aula: 42 

Professor(a): Rafael da Mota Mendonça 

Monitor(a): Éllen Borges Lefundes 

 

Aula nº. 42 

 

Mora: Purgação da Mora e Cessação dos efeitos da mora 

 

A purgação da mora conhecida também como emenda da mora.  

Purgar a mora é cumprir as prestações vencidas com todos os encargos da mora e encontra disciplina 

no art. 401 do CC.  

Art. 401. Código Civil. Purga-se a mora: 

I - por parte do devedor, oferecendo este a prestação mais a importância dos prejuízos decorrentes do dia da 

oferta; 

II - por parte do credor, oferecendo-se este a receber o pagamento e sujeitando-se aos efeitos da mora até a 

mesma data. 

 

Em se tratando de inadimplemento relativo, além de todos os encargos descritos no art. 389 do CC, 

tem que cuidar de garantir a execução específica dos termos da obrigação.  

 

Art. 389. Código Civil. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e danos, mais juros e 

atualização monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, e honorários de advogado.  

 

O inadimplemento obrigacional gera a resolução 1dos contratos, conforme dispõe o art. 475 do CC. 

Então, purgar a mora evita a resolução do contrato. Quando uma das partes está inadimplente naquela 

relação obrigacional, a outra parte pode imputar a resolução unilateral (resolução por inadimplemento da 

outra parte).  

 

Art. 475. Código Civil. A parte lesada pelo inadimplemento pode pedir a resolução do contrato, se não preferir 

exigir-lhe o cumprimento, cabendo, em qualquer dos casos, indenização por perdas e danos. 

 

Combinando o art. 401 com o art. 334, ambos do CC, nota-se a possibilidade que é dada ao devedor 

de propor uma ação de consignação em pagamento, quando o credor está em mora. O credor quando 

                                                           
1 É a extinçao do contrato em razão do seu inadimplemento.  
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injustificadamente se nega a receber o valor do pagamento, ele está em mora. Então, a mora do credor 

fundamenta o pedido de consignação em pagamento por parte do devedor.  

 

Cessação dos efeitos da mora é cumprir as prestações vencidas, evitando que novos encargos recaiam 

sobre aquela obrigação, mas não houve cumprimento dos encargos pretéritos e, portanto, não evitando a 

resolução do contrato.  

 


